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GLAUCO LESSA DE ABREU E SILVA
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Conferência pronunciada pelo Prof. Glauco Lessa de Abreu 
e Silva, Diretor-Geral do DASP, a convite da Procuradoria-Geral 
da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e da Associação 
do Ministério Público do Distrito Federal, a 15 de abril de 1970, 
em Brasília, intitulada “O DASP e a Reforma Administrativa”. 
O trabalho do Prof. Glauco Lessa de Abreu e Silva que a RE
VISTA DO SERVIÇO PÚBLICO divulga, com exclusividade, na 
presente edição, examina com rigorosa objetividade, embora de 
maneira sucinta, um aglomerado de problemas inter-relacionados, 
cuja importância seria ocioso encarecer, versando, precisamente, 
a problemática da reorganização integral do DASP no quadro da 
Reforma Administrativa em andamento. Os estudiosos e servi
dores possivelmente interessados encontrarão na conferência 
um documento de valor permanente e alta categoria, embora 
naturalmente conciso e adstrito aos aspectos essenciais da 
multiplicidade dos temas focalizados com incontestável sobrie
dade e senso de oportunidade.

Ex.mo Sr. Dr. José Jú lio  Guimarães Lima, DD. Procurador-G era l do 
D istrito  Federal e Territó rios,

Ex.mo Sr. Dr. José D ilerm ando M eirelles, DD. Presidente da Associação 
do M in istério  Público,

Demais Autoridades,

Senhoras e Senhores.

Honrado com o convite do Ex.mo Sr. P rocurador-G era l, aqui estamos 
para, congratu lando-nos com V. Ex.as pelo 109 aniversário da organização 
jud ic iá ria  do D istrito  Federal e Territó rios, trazer a co laboração do DASP 
a “ SEMANA DO MINISTÉRIO PÚBLICO” . Fazemo-lo prazerosam ente já  
pela s ign ifica tiva  oportunidade, já  pela seleta audiência, como —  por que 
não d izê-lo —  pelo tem a que aqui nos traz: “ O DASP E A REFORMA 
ADM INISTRATIVA” .



O tema é, realmente, dos que empolgam o adm in istrador que lhes 
fala, e o enfoque nôvo de idéias antigas é sempre oportuno para sua disse
m inação e aprimoramento.

Desejamos, portanto, em prim eiro lugar, agradecer a distinção que 
nos faz o M inistério Público, propiciando-nos o ensejo de semear em tão 
fe rtil terreno.

Para iniciar, recordemos que o “ Govêrno Revolucionário de 30”  lan
çou as bases do Estado Adm inistrativo, como conseqüência da nova con
cepção das atividades do Estado, que deixou, assim, de ser em inentemente 
po lic ia l para ser o agente prestador de serviços.

+ AnJeriorm ®nte a êsse movimento, já  se reconhecia como condic ionan- 
te do desenvolvimento do País, em têrmos de igualdade com a ordem 
publica, com a estabilidade da moeda, com o equilíbrio  do orçam ento e 
com o aparelhamento econômico, a reorganização do funcionalism o.

De então a 1960, várias medidas reform istas foram surgindo:

a criação, em 1930, da Comissão Permanente de Padronização 
de Material;

a inscrição, em 1934, do Sistema do M érito na Constitu ição;

a institu ição, em 1936, de normas básicas da Adm inistração 
de Pessoal e de um sistema de classificação de cargos, além 
da criação do Conselho Federal do Serviço Público C ivil, 
transformado, em 1938, no Departamento Adm in istra tivo do 
Serviço Público, para m aterializar, em nosso País, p ioneira
mente, conhecim entos de Adm inistração C ientífica;

sob a égide do DASP, fo i decretado, em 1939, o prim eiro  Es
tatuto do Funcionário, substituído, em 1952, pela Lei n° 1.711, 
que, elaborada com a partic ipação do DASP, vige até hoje.

f a s p í r i / i^ r o n ^ a ,?  Dyí SPJaté 1964  d irem os- apenas, que, tendo conhecido 
lharam a «Iria n s í i í  ? dec.lm i0 ’ 30  sabor das crises po líticas que ponti- 
construiu Pm o n ! A a°  90  das últim as décadas, os a licerces que 
w ? « m ’ o F  n a . pI ópna estrutura e na de todo o Serviço Público, sus-

,ri o in n ifmSt °* n°  contexto da vic|a adm in istra tiva do País, com saldo significativam ente positivo.

c a D a r ír ia r iT L p ra n in ! ' U-ma- Vez’ a d im inu ir o descompasso entre a 
tacões dn ripLnw n i ■ f  macl uma adm inistrativa e as crescentes so lic i- 
in íd o a  Mm n rn rp ^ L  r^fH  • ®conom ico e social do País, o Govêrno deu 
Adm inistrativa V n fta  n n a < íl p rom ul9ando as d ire trizes para a Reforma 
mPn t o 2 K w -  h oASP T  agora com a denom inação de Departa- 
soramentn impHiatn°H °  p 6SS- j  C 'VÍI ~~ à Pos iÇao real de órgão de asses- 
assisTênía S í r p t 1 ■ „°H  eSlde? ,e fda República, com petindo-lhe prestar

e adm in isfraç& ) do Pessoat C i v ^ ^  d°  Qovêm o naS questões de po,ítica



Erigidas em form a de sistema as atividades de pessoal, fo i o DASP 
também investido na condição de órgão central do mesmo sistema, 
ficando, em conseqüência, responsável pelo:

—  estudo;
—  form ulação de diretrizes;
—  orientação;
—  coordenação;
—  supervisão; e
—  contro le

dos assuntos concernentes à adm inistração do Pessoal C ivil da União.

DASP
Órgão Central do Sistema de Pessoal 

(Art. 115)

Responsável por:
estudo

formulação de diretrizes 
orientação

coordenação
supervisão

controle 
dos assuntos concernentes à 

Administração de Pessoal Civil da União

De acôrdo com o moderno conceito  de orçam ento, que o v incu la  a 
programas, foram as ativ idades globais da especia lidade acertadam ente 
transferidas do DASP ao M in istério  do Planejam ento e Coordenação Geral, 
em cuja área se inserem.

As ativ idades de adm inistração de ed ifíc ios púb licos e instalações 
foram adjudicadas ao M in istério  da Fazenda.

O DASP ficou, assim, com atuação ju risd ic iona l específica na área de 
Pessoal, a qual fo i, todavia, acentuadam ente forta lec ida . Em síntese, 
inscrevem-se na com petência do DASP:

a) cu idar dos assuntos referentes ao Pessoal C ivil do Poder Exe
cutivo, subm etendo ao Presidente da República anteproje tos 
de lei e os pro je tos de regulam entos indispensáveis à exe
cução das normas legais que dispõem  sôbre a função púb lica  
e os servidores c iv is  da União;

b) ze lar pela observância dessas leis e regulamentos, orientando, 
coordenando e fisca lizando-lhes a execução, bem como ex
pedindo normas gerais obriga tó rias para todos os órgãos;

c) estudar e propor sistema de c lassificação e de re tribu ição 
para o serviço c iv il, adm in istrando-lhes a aplicação;

d) orientar, fisca liza r e con tro la r a realização do recrutam ento 
e da seleção dos candidatos aos cargos da A dm in istração 
D ireta e Autarquias;



e) manter o cadastro dos servidores civis, inclusive os da Ad
m inistração Indireta, bem como orientar e contro lar as res
pectivas lotações;

f) zelar pela criteriosa aplicação dos princíp ios de adm inistração 
de pessoal e promover medidas para o bem-estar social dos 
servidores civis da União e

g) articu lar-se com as entidades nacionais e estrangeiras que 
estudem adm inistração de pessoal.

Além de supervisionar a aplicação de outras medidas, igualmente 
importantes, compete ainda ao DASP cooperar com as Comissões Téc
nicas do Poder Legislativo, nos assuntos de sua competência, e com o 
M inistério Público, nas causas que envolvam aplicação da legislação de 
pessoal.

A institu ição do sistema objetiva integrar tôdas as unidades de pes
soal c iv il da Adm inistração Federal, para p rop ic ia r o desenvolvimento 
eficaz dos programas de adm inistração de pessoal, mediante a descentra
lização racional da execução, cabendo-lhe, tão-sòmente, a relevante tarefa 
de orientar, coordenar, supervisionar e contro lar.

Mas, vejamos a estratégia adotada pelo Govêrno para a ting ir êsse 
transcendente objetivo.

ESTRATÉGIA ADOTADA NA ÃREA DO GOVÊRNO FEDERAL
I) Decreto n? 61.930, de 21/12/67

O DASP é subordinado à supervisão do Ministério do Planejamento e 
Coordenação Geral, para os efeitos da Reforma Administrativa.

II) Decreto n? 64.335, de 9/4/69

Cria a Comissão de Reforma do Pessoal Civil, para realizar estudos 
referentes a:

o Nôvo Piano de Classificação de Cargos e Empregos
•  Nôvo Estatuto do Servidor Civil Federal
•  Reorganização do DASP

O Secretário-Executivo da Comissão responde pela Diretoria-Geral do 
DASP durante a fase de sua reorganização.

. . .  . , dezembro de 1967, pelo Decreto n? 61.930, fo i delegada ao 
M inistério do Planejamento, responsável pela im plantação da Reforma 
Adm inistrativa, a supervisão do DASP. Isso enquanto se processassem os 
trabalhos e estudos relativos à revisão da legislação, a justando-a aos 
princíp ios norteadores da política de pessoal preconizados no Decreto-le i 
n9 200/67.

A 9 de abril de 1969, considerando o relevante papel reservado ao 
servidor no progresso econôm ico do País, a necessidade de co rr ig ir a 
atual situação do Serviço Público e a de c ria r condições sa tisfa tórias de 
estim ulo a dedicação com exclusividade, o Decreto n? 64.335 institu iu  a 
Comissão de Reforma do Pessoal C ivil, com etendo-lhe a realização dos 
estudos referentes à adoção de um nôvo Plano de C lassificação de 
Cargos e Empregos e de um nôvo Estatuto do Servidor C ivil Federal. A tr i



buiu-lhe, também, a tarefa de reorganizar o DASP, que se encontrava em 
defasagem tecno lóg ica  quase que total.

Estabeleceu, igualmente, o decreto citado, que o Secretário-Executi- 
vo daquela Comissão responderia pela Direção-Geral do DASP, durante a 
fase de reorganização do Departamento.

Nessa qualidade investidos no cargo de alta direção do DASP, pro
curamos, de logo, iden tifica r os pontos de estrangulam ento e estabelecer 
medidas que os elim inassem, de modo a acelerar o ritm o de andamento 
do órgão e co locá-lo  em condições de acom panhar o trabalho exig ido pela 
eclosão da Segunda Revolução Industrial.

Assim, verificam os, de pronto, que a ação tota lm ente centra lizada do 
órgão constitu ía  entrave à ap licação dos institu tos do enquadram ento 
(Leis números 3 .780 /60 , 3.967/61 e 4 .069 /62) e da readaptação (Leis 
números 3 .780 /6 0  e 4 .242 /62), com reflexos altamente negativos na Ad
m inistração.

A prospecção e a análise dos fatos adm in istra tivos mostraram tam 
bém que estavam a ex ig ir tratam ento descentra lizado o recrutam ento e a 
seleção de pessoal e, ainda, a ap licação do regime de tem po integral e 
dedicação exclusiva.

Com base em crite riosos estudos, promoveu-se a descentra lização 
das decisões, que passaram aos órgãos setoria is de pessoal em contato 
com os fatos, reservada ao órgão centra l a orientação normativa.

Foi, assim, baixado o Decreto-le i n? 625, de 11 de ju lho de 1969, que 
veio p rop ic ia r m elhor d is tribu ição  da carga de trabalho e dar a cada órgão 
as funções com patíveis com sua fina lidade e hierarquia, possib ilitando- 
lhes, efetivamente, o exame e a decisão da to ta lidade dos processos de 
enquadram ento e de readaptação.

PLANO DE AÇAO NA ÀREA DO D A S P
I) Descentralização para fora

(fortalecimento das decisões dos órgãos setoriais) 
Primeiros Resultados 

A) Readaptação

II) Assistência direta aos Órgãos de Pessoal
III) Reuniões de Coordenação

(política de valorização)
IV) Boletim "Diretrizes”

(política de integração)

1962 a 31/3/64 
abril/64 a 12/6/69 
12/6/69 a 13/3/70

3.863
37.839
10.640

em 31/3/64 
em 13/3/70

357.239
55.601



Os prim eiros resultados dessa po lítica demonstraram o seguinte: 
READAPTAÇÕES:

A tarefa que antes parecia impossível, de readaptar cêrca de 
10.640 funcionários em apenas nove meses e meio, somente ocorreu gra
ças à descentralização da aplicação de provas de sufic iência. Estas pas
saram a ser realizadas pelas próprias repartições interessadas, sempre 
que dissessem respeito a classes ou a séries de classes privativas. Ao 
DASP passou a caber, somente, a realização daquelas relativas às classes 
ou as series de classes comuns a tôdas as repartições. Ap licou ò DASP, 
diretamente, 4 .200 provas em todo o te rritó rio  nacional, com 2.667 habi-

O fato dispensa maiores comentários, se nos lem brarm os de que o 
assunto readaptação, que se arrastava havia 9 anos, encontra-se em fase 
de conclusão, graças a um trabalho racional, de p o u co 'm a is  de nove

Quanto aos enquadramentos, havia:
Em 31-3-64 ...................... 357.239 cargos a enquadrar
Em 13-3-70 restavam . . .  55.601 apenas.

A assistência do DASP aos dirigentes de pessoal para a decisão das 
questões de enquadramento e readaptação, como para todos os demais 
assuntos referentes a pessoal, passou a ser prestada diretam ente e mesmo 
com o deslocamento de técnicos do órgão central para as unidades que 
necessitassem de orientação ou aconselhamento especializado.

Também a adoção do regime de tempo integral e dedicação exclu
siva foi muitíssimo s im plificada através do Decreto n9 64.925, de 5 de 
agosto de 1969, que outorgou aos M inistérios a com petência para sua 
aphcaçao e fiscalização. O mesmo ato executivo prorrogou, até nova re- 
gulamentaçao, as tabelas aprovadas para 1969. Êsse ato lim itou as alte
rações de tabelas às situações provenientes de m odificação de estruturas 
e sistemas relacionadas com a aplicação da Reforma Adm inistrativa.

O recrutamento e a seleção de pessoal, que até então eram execu
tados exclusivamente pelo DASP, condicionando erradamente à progra- 
maçao deste os interêsses das repartições carentes de ofissnal fnram  a

1962 a 31-3-64 . . 
ab ril/64  a 12-6-69 
12-6-69 a 13-3-70

3.863
37.839
10.640

52.342

litados.

meses.

desencadeada.



Como esperavam as autoridades governamentais, essa po lítica  mos
trou-se, desde logo, altamente rentável e positiva: o órgão centra l to rnou- 
se acessível e passou, em contrapartida, a ter acesso mais fác il a todos 
os órgãos integrantes do sistema.

Segundo os fundam entos que presidiram  às d ire trizes para a Reforma 
Adm inistrativa, estabeleceu-se a realização sistem ática de reuniões com 
os chefes e d irigentes de ó rgãos de Pessoal. V isava-se a conhecer as 
opin iões e sugestões dos agentes da reform a no campo da Adm in istração 
de Pessoal, no sentido de que as soluções dos problem as urgentes tives
sem viab ilidade e fôssem tom adas dentro da realidade, de modo a atender, 
de fato, às unidades operacionais.

Já foram  realizados dois encontros: um, em agôsto de 1969, para 
prim eira  tom ada de contato e divulgação d ire ta  da po lítica  a ser im plan
tada; outro, em outubro do mesmo ano, já  com a co le ta  de sugestões sôbre 
questões objetivas referentes aos seguintes temas:

—  Sistema de Pessoal;
—  Subsistema de Cadastro;
—  Organização do Recrutamento e Seleção de Pessoal;
—  Subsistema de Treinamento.

O nôvo método de tra ta r os assuntos de pessoal revelou-se alta
mente positivo e contagiou de entusiasmo os d irigentes de pessoal, inte- 
ressando-os em partic ipa r e co laborar com o va lor de suas idéias. Êsse 
manancial de conhecim entos e de experiência  que até então estava sendo 
m arginalizado e desperdiçado fo i recuperado, m ostrando-se superior
mente prestadio para a Adm inistração.

Outro elem ento de inform ação e atuação coordenadora institu ído fo i 
o boletim  “ D iretrizes —  Legislação e O rientação A dm in is tra tiva ” , com 
características de Boletim  Inform ativo Especial. Entrosa êle permanente 
e estreitam ente os com ponentes do sistem a com o órgão centra l, propor
cionando-lhes o conhecim ento im ediato da ju risprudência , da legislação e 
das normas básicas de orientação adm in istra tiva indispensáveis ao seu 
funcionam ento.

“ D ire trizes”  é —  pode-se d izer —  a assistência do DASP, presente, 
em uma de suas form as, em todos os órgãos de pessoal, a tem po e hora, 
e contribu indo para a efetiva uniform ização de tratam ento da casuística, 
dentro da orientação preconizada, evitando-se d ispersão de esforços e 
d iversificação de soluções.

No sentido de poder-se estudar e fixa r a po lítica  indicada para o 
pessoal c iv il, procurou-se obter, fidedignam ente, os dados essenciais a 
êsse procedim ento, a fim  de que as questões referentes ao assunto fôssem 
equacionadas e solucionadas em bases concretas.

É sabido que a form ulação ou revisão da po lítica  de pessoal de uma 
emprêsa de grande envergadura —  qual o Estado —  depende, prepon
derantemente, da exis tência  de contro les e assentamentos de elem entos 
básicos da v ida funciona l de seus servidores, e de fa tos ou atos a e la 
ügados.



Visando a obter esses elementos, condicionantes do conhecim ento
globalizado dos servidores civis, quer na adm inistração direta quer na
indireta, fo i proposta ao Govêrno a institu ição de um cadastro permanente 
te n d o  s id n  ha iyaH n  a rp cn o iiA  ^  ^ a ^  i i ia r ie n ie ,

C A D A S T R O

Resultados Preliminares
Quantos somos ?

Até 1968:
Em 30/6/69: 735.118

0  que somos ?

Até 1968:
Em 30/6/69: somos

452.911 estatutários
1.657 temporários especialistas

15.374 temporários
5.951 de obras _ '

189.943 CLT (prazo indeterminado)
9.049 CLT (prazo determinado)

59.550 pagos por recibo
683 assessoramento superior

V) Descentralização para baixo

(Implantação dos princípios de Organização)

aue o S p rv im  PnM , ™ 7  11 « ^ m o  —  levantamento num érico —  revelou 
que o Serviço Publico tem um total de 735.118 servidores, assim d istribuí-

452.911 
15.374 

1.657 
5.951 

189.943 
9.049 

59.550 
683

em regime estatutário; 
temporários;
especialistas tem porários; 
de obras;
CLT (prazo indeterm inado);
CLT (prazo determ inado); 
colaboradores pagos mediante recibo- 
assessoramento superior 

CARGOS ESTATUTÁRIOS
existentes ....................
ocupados (cadastro) ! !  ; ] ; ; ; ;  "  ' 452  91 ]

Vagos .........................

Enquadrados

687 .021
452 .911

234 .110

631..420
55..601

687.021



A m etodologia utilizada é a da computação eletrônica, em convênio 
com o SERPRO, e o trabalho, conquanto denom inado de cadastro, consti
tu irá —  mais do que isso —  um registro integrado e m ultirre lac ionado 
dos elementos essenciais ao exercício de tôdas as funções de adm inis
tração de pessoal.

Atualmente, cuida-se de estabelecer a estru tura do sistema, a co 
m unicação ou in tercom unicação entre as suas diversas peças, o contro le  
dos atos, a instrum entação a ser u tilizada e os elem entos a serem forne
cidos.

Com base nesses elementos, serão analisados: a situação atual dos 
quadros funcionais, os regimes ju ríd icos e a po lítica  salaria l vigente, para 
que se possa traçar a linha de ação a ser adotada, no sentido da correção 
de distorções, quer em m atéria de lotação, quer em matéria de retribu ição.

Os princíp ios que ditaram  a descentra lização exógena —  aquela que 
se pro je ta para fo ra  —  prevaleceram  também para a descentralização 
endógena, in terior, mediante inúmeras delegações de com petência  aos 
diretores dos órgãos com ponentes e vinculados. Reservou-se à a lta direção 
o papel que lhe confere a C iência da Adm in istração: planejar, programar, 
comandar, supervisionar, coordenar, decid indo casuisticam ente apenas as 
questões controversas.

O êxito dêsse procedim ento levou à sua adoção como filosofia , agora 
consubstanciada no recente Decreto n<? 66.222, de 17 de fevereiro de 1970, 
pelo qual o DASP se situa na sua exata posição de órgão de gestão nor
mativa, coordenadora e contro ladora, liberado de ativ idades meramente 
executivas e incum bido, em contrapartida, de produzir instrum entos de 
trabalho e soluções para os problem as adm inistrativos.

A transferência da gestão executiva para os órgãos de pessoal m i
nisteria is e autárquicos, a par de lhes reforçar a autoridade decisória, 
perm ite-lhes resolver eficazm ente, com pleno conhecim ento de causa, os 
assuntos que lhes estão afetos.

O nôvo DASP com põe-se de cinco Coordenações e de um Centro 
de Documentação e Inform ática, além do Centro de Aperfe içoam ento, ór
gão que lhe é v incu lado.

Com essa estru tura sim ples de superfície, mas altam ente funciona l, 
o Departam ento tem condições de, adaptando-se às necessidades dos 
program as emergentes, atender plena e oportunam ente à Adm inistração, 
através da criação de G rupos-tarefas no âm bito das Coordenações, com 
fina lidade e duração diretam ente v inculados a pro je tos específicos.

O verdadeiro sentido dessa nova filoso fia  é o de atender a im pera
tivo conso lidador dos novos princíp ios técn icos de organização.

Cuidou-se, sobretudo, de im plantar e manter um organism o adm i
n istrativo de alta operaciona lidade e eficácia .

Com plem entando a nova estrutura do DASP, será instituc iona lizado
o Sistema de Pessoal, a fim  de que tôdas as unidades que lidam  com os 
recursos humanos funcionem  harm ônicam ente, m ediante descentra lização
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da execução e sob a orientação norm ativa do órgão central. Dêsse modo, 
os program as se desenvolverão uniform e e aceleradamente, sem desper
dício de tem po e, também, dos d inheiros públicos.

Os resultados prom issores dessa po lítica  levaram o DASP ao esta
belecim ento de um extenso plano de trabalho para o quadriên io 1970/1973, 
visando, em síntese,

—  à valorização da função e do servidor público e
—  ao increm ento da produtiv idade.

Para a consecução dêsses objetivos foram estabelecidas as seguintes

DIRETRIZES ESPECÍFICAS:

I —  Formação qua lita tiva  e quantita tiva dos quadros d irigentes da
Adm in istração C ivil.

II —  Retribuição com embasamento nas responsabilidades e nas
qua lificações exig idas para o desempenho dos cargos.

III —  Revigoramento e dissem inação do Sistema do M érito na con
quista das posições e cargos públicos.

IV —  Estabelecim ento do mecanismo funcional do mandamento
instituciona l e constituciona l da paridade de vencim entos nos 
Três Podêres.

V —  Estruturação e im plantação do Sistem a de Pessoal C ivil.
VI —  Redistribu ição de pessoal excedente.

VII —  Dimensionamento e fixação de lotações das unidades adm i
nistrativas governamentais.

VIII —  Im plantação do Sistema de Cadastro dos Servidores Públicos. 
IX —  Am pliação da autoridade operacional e decisória  dos órgãos

integrantes do Sistema de Pessoal.

Para o cum prim ento gradativo dessas d iretrizes, o Govêrno, através 
do DASP, prom overá —  e algumas já  foram até m ateria lizadas —  as se
guintes

Medidas Administrativas:

I —  Revisão e atualização do “ Estatuto dos Funcionários C ivis da
União” , para adequá-lo ao contexto legal e social (m edida já 
em fase fina l).

II —  Reorganização, em profundidade, do órgão central do Sistema
de Pessoal (DASP), a fim  de poss ib ilita r-lhe  ação com patível 
com sua fina lidade (m edida já  em curso).

III —  Fixação de d ire trizes para a elaboração de um nôvo “ Plano
de C lassificação de Cargos e Em pregos” , considerado me
d ida im perativa para equacionar realisticam ente uma situação 
cada d ia  mais tum ultuada, e, por isso mesmo, cada vez mais 
d ifíc il de ser co rrig ida  (m edida já  concluída).

IV —  E laboração de um “ Plano de R etribu ição” , com vistas a orde
nar a po lítica  salaria l, a justando-a aos com andos constituc io -



PLANO DE

1 ■ Valorização da função pública.

2 ■ Incremento da produtividade.

3  • Formação qua lita tiva  e quantitativa
dos quadros dirigentes.

4  ■ R e tr ib u içã o  com embasamento nas
responsabilidades e nas qualificações 
exigidas para os cargos.

5 • Revigoramentoou dissem inação do
Sistema de M érito.

6  ■ Paridade de vencimento.

7  ■ Estrutura e Implantação do Sistema
de Pessoal Civil.

8 • Redistribuição de pessoal excedente.

9  ■ Dimensionamentoe fixação de lotações.

10 Implantação do Sistema de Cadastro.

11 Ampliação da autoridade operacional e
decisória dos dirigentes de drgâos inte 
grantes do Sistema

12 Instituição do Contencioso Administrativo
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1 ■ Revisão e atualização do Estatuto.

2 ■ Reorganização do órgão centra l do
Sistema. —

3 • Fixação de dire trizes para o Nôvo
Plano de Classificação de Cargos e 
Empregos.

Elaboração de um Plano de Retribuição

Levantamento sistemático da carga de 
trabalho das unidades administrativas 
e fixação das lotações correspondentes.

Organização do Sistema de Pessoal.

Realização de um Plano Técnico-pedagó 
gico para orientação na formação e no 
treinamento de pessoal pera chefia e 
assessoramento

8  Consolidação da legislação de pessoal 
vigente.

9  Implantação do Cadastro Permanente.

10 Elaboração de ante-projeto de lei dispon 
do sobre a criação do Contencioso Adml 
nistrativo

VI
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Êstes enfoques que fizem os dizem de form a sumária, mas expressi
vamente objetiva, do que foi o DASP no tempo e do que é o DASP do 
nosso tempo: O DASP em nôvo tempo instituição concebida em moldes mo
dernos, que desejamos todos seja bem equipada para funcionar como 
peça de significativo relêvo no honrado e atuante Govêrno do Presidente 
Emílio Garrastazu Médici. E é do conhecimento geral que Sua Excelência 
está vivamente interessado em estabelecer uma política de pessoa! hu
mana, justa e responsável, objetivando, com isso, elevar concomitante- 
mente o nível de vida do servidor e o padrão de eficiência dos serviços 
públicos.

Temos pela frente, jrrecusàvelm ente, uma tarefa desmedida. A re
forma do que aí está, com anos e anos de hiato tecnológico, desafia certa-; 
mente a nossa capacidade, mas desafia, sobretudo, o nosso espírito cívico.

Aceitamos destemidamente e com tranqüilidade o desafio que nos 
faz o Brasil Grande. Bem ponderada a la titude dos desafios, entendemos 
que não nos seria líc ito, no que nos d iz respeito, fug ir ao desafio que a 
Grande Adm in istração de Pessoal modernamente nos lança de modo per
manente e contínuo.

Estejam certos os funcionários que a Revolução de 64 não está me
nos convencida que a de 30 de que a Reforma do Serviço Civil com ai 
dignificação do servidor público e a adoção de novos métodos e processos 
de trabalho condiciona o futuro dêste País. Com uma diferença: é que a 
Revolução de 64 vai realizar essa reforma, ou melhor, já começou a reali
zá-la.

Ò DASP apresenta-se novamente com o reform ista p ioneiro.

Os princíp ios salutares que o Govêrno decid iu  im plantar na A dm in is
tração Pública estão entre nós em franca e efetiva aplicação, pois enten
demos que a nós compete dar o exemplo. E não vamos perder essa lide
rança; o que vamos é dar ao Govêrno os instrumentos de ação rápida de 
que êíe necessita para a consecução dos seus objetivos.

Estamos fazendo essa reform a como deve ser fe ita, isto é, reform an
do-nos a nós mesmos em prim eiro  lugar. E cada d ire tor, cada chefe, cada 
funcionário  que faça com o nós: reform e-se a si mesmo para poder re for
mar o conjunto.

Em condições bem melhores que aquelas em que o recebemos é 
como vamos entregar êste País aos jovens que o esperam para conduzi-lo 
ao futuro, a um futuro digno da sua grandeza.

Finalizo esta palestra afirm ando-lhes convictam ente que o DASP tam
bém estará presente ao ansiado encontro do Brasil com o seu grande 
Destino.


